
C A R T A , 

Que o Senado da Câmara desta Cidade escrcveo aos IIlustríssimos e Ex-
cellentissimos Deputados desta Província. 

I Llustrissimos e Excellentíssimos Senhores. He chegada a occasíaõ, em que guar> 
dar silencio com Vossas Excellencias naõ só seria falta reprehensivel, mas hum ver
dadeiro crime: c se até agora temos commettido aquella, serve-nos de desculpa, 
que na5 estávamos authorizados para promover os negócios da Província em geral , é 
que nao era ainda tempo de tractar os desta Cidade. 

Esperava-se aqui, que o Soberano Congresso concedesse ao Brasil a parte do 
Corpo Legislativo, que lhe corresponde, a exemplo de outras Nações, e hum Che
fe do Poder Executivo... Estas idéas, que sempre correrão entre os mais intelligen-
tès, firmaraõ-se na opinião dominante de todos , depois que se lêraÕ as lnstrucções^ 
que a Província de S. Paulo dictou a seus íllustres Deputados. 

NaÕ he próprio deste lugar fazer a demonstração da justiça daquella pertençaÕ: 
funda-se em razões de Direito Publico Universal, por Vossas Excellencias sobeja
mente conhecidas. Diremos só de facto, que parecendo cortada aquella esperança 
pelos dous primeiros Decretos de 29 de Setembro , e pelo outro que extinguio to
dos os Tribunaes deste Reino, levantou-se hum grito universal, declarado no Mani
festo deste Povo, que acompanha, exigindo de nós, que requeressemos a S. A. R. 
o Príncipe Regente, que suspendesse a Sua Sahida para Portugal, até nova Deter
minação do Soberano Congresso: e fazendo em virtude delle, no dia 9 de Janei
ro a Representação ao Mesmo Senhor que consta do Termo de VereaçaÕ junto; 
Houve S. A R. por bem Declarar que ficava neste Reino. 
Ommittimos a exposição extensa das ponderosas razões que justificaõ este passo, 
porque Vossas Excellencias as poderáÕ ver na falia também junta, que naquella oc-
casiaÕ tivemos a honra de dirigir a S. A. R. o Príncipe Regente, pela voz do Pre
sidente deste Senado. 

S. Paulo, e a Província de Minas vierao ao mesmo tempo, unidos em senti
mentos : e chegarão aqui noticias, de que a Bahia tem expedido huma Deputaçaõ 
igual, que naõ tardará em chegar: e outra se espera do Rio Grande de S. Pedro 
do Sul. " 

Tal he, Illustrissímos e Excellentíssimos Senhores, o esiado das coizas que ho
je correm neste Reino. Por este Correio dirigimos ao Soberano Congresso huma Re
presentação em nome deste Povo, na qual Lhe Supplicamos a derrogação dos cita
dos Decretos e nada duvidamos, que os votos do mesmo Povo, hoje da maior 
parte do Brasil , hajaÕ de ser protegidos, e apoiados por Vossas Excellencias no 
Mesmo Soberano Congresso: e taÕ bem esperamos, que os Pais da Pátria, pois só 
querem a salvação desta, os acolhaÕ Benignos, e diíiraÕ a elles por maneira que so 
naõ possa dar o ameaçado golpe de huma separação desta importante parte da Mo-
narchia, que em outro cazo parece innevitavel! 
Portugal naõ pode exigir que o Brasil va lá buscar os benefícios de prosperidade, 
e ventura, que só lhe pode liberalisar hum centro próximo de uniaõ, e actividade, sem 
que este procure adquirilo pelas mesmas ponderosas, e justificadas cauzas que elie 
allegou como efficientes dos memoráveis acontecimentos, que ahi tiveraõ lugnr nes Sal-
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Seguros da vontade do Povo desta Província e da« mifr.o ^I^J;* 
ventura de poder authorisar a Vossas E x c c u c S ^ n ^ C ^ ^ ^ ^ A«* 
gus a do Soberano Congresso, na de todo o Portugal, e na* do Mundo S oíe 
O Brazil so quer o Governo Constitucional estabelecido, e que vive penet a d o ^ a 
mais sincera, e ardente vontade de permanecer unido á Portugal, pelos Vinculo* no 
rem. de hum Pacto Social de condições em tudo iguaes, q ^ fe£X7to i S 
de toda a Nação, faça taõ bem o deste Reino. 4 g C r a l 

Praza aos Ceos que o Anjo da Paz faça apparecer no Soberano Confesso a Re 
c amaçao que o Brazil imterpôem dos seus Direitos com as vistas liberaes! e de ms" 
tua, em que ellas se lundaõ, e a Vossas Excellencias dê as força, necessária^mrã 
f ^ i : e ^ n ç t " « bossas Excellencias tem L s ™ ^ 

^e^SS^ ^ de Janeiro, em 

Rio "e^JanlTro8 ' ExeIlentÍSSÍmos Senhores deputados em Cortes da Província do 

m GZÍfTlí PTÍrU r~> J7é P.erdra da Silva Munoel - domingos Vian* 
m i*ruêei do Amaral José Antônio dos Santos Xavier. — 

Xa Imprensa Nacional, 
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